
 

 

 
 

   

  A SUA EXCELÊNCIA  

                                                                                        O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

                                                                                        DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

     S/069/2023/XII 

                                                                              

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores  

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à 

Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., 

para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta escrita dirigidas ao 

Governo Regional dos Açores. 

 

Horta, 21 de abril de 2023 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

 

A Vice-Presidente do Grupo Parlamentar 

 

Andreia Costa 

E/1099/2023 Proc.º 054.02.00/136/XII 24/04/2023  
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REQUERIMENTO 

PROGRAMA ANUAL DE DESLOCAÇÕES DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE 

PARA 2023 

 

O Regulamento Geral de Deslocações do Serviço Regional de Saúde, da 

responsabilidade do XII Governo Regional do Partido Socialista, foi aprovado 

pela Portaria n.º 95/2018, de 2 de agosto; 

Desse regulamento decorre que, até 31 de outubro, as unidades de saúde de 

destino, tendo em consideração a sua disponibilidade orçamental, remetem às 

unidades de saúde de origem um mapa com a previsão das necessidades de 

deslocação de profissionais de saúde para o ano seguinte, discriminado por 

categoria profissional, especialidade e número de consultas/exames a realizar; 

Considerando que, até 15 de dezembro, as unidades de saúde de origem 

comunicam ao membro do Governo Regional competente em matéria de saúde 

e às unidades de saúde de destino, qual a disponibilidade para, no ano seguinte, 

deslocarem os seus profissionais de saúde; 

Considerando que a programação anual de deslocações de profissionais de 

saúde é acordada, nos termos anteriores, entre as unidades de saúde de origem/ 

destino e devidamente homologada pelo membro do Governo Regional 

competente em matéria de saúde; 

Assim, ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais aplicáveis, 

vem o Grupo Parlamentar do Partido Socialista Açores, através dos 

Deputados abaixo-assinados, requerer ao Governo que envie a seguinte 

informação: 

1. Mapa com as deslocações de profissionais de saúde em 2022, 

discriminado por unidades de saúde de origem e destino, categoria 
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profissional, especialidade e número de consultas e exames 

realizados; 

2. Mapa remetido pelas unidades de saúde de destino às unidades de 

saúde de origem dos profissionais de saúde com a previsão das 

necessidades de deslocação de profissionais para 2023, 

discriminado por categoria profissional, especialidade e número de 

consultas/exames a realizar; 

3. Programa anual de deslocações de profissionais de saúde, para o 

ano de 2023, homologado pelo(a) Secretário(a) Regional da Saúde e 

Desporto. 

 

Horta, 20 de abril de 2023 

Os Deputados 

 

Tiago Lopes 

 

Lubélio Mendonça 

 

José Eduardo 

 

Marta Matos 

 

 

Mário Tomé 

 

 

Isabel Teixeira 

 

 

José Ávila 

 

 

Manuel Ramos 

 

Joana Pombo Tavares 

 

 

João Vasco Costa 

 


